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ASSUNTOS: ATOS ADMINISTRATIVOS

Magnífico Reitor,

1. Trata-se de questionamento acerca da possibilidade de realização de evento diverso da finalidade
institucional, a ser realizado no período de 20 a 23/08/2019, às 18h, nos Campi Fortaleza, Sobral, Canindé.

2. Pois bem, tendo em conta que se trata de caso de menor complexidade jurídica, restam dispensados o
histórico dos fatos, a descrição da consulta, o sumário das questões a elucidar e a demonstração do raciocínio jurídico
desenvolvido, admitindo-se pronunciamento simplificado, nos termos da Portaria/AGU nº 1.399/99, art. 4º, caput e §
1º.

3. Anote-se que o exame desta Procuradoria Federal se dá nos termos do art. 11 c/c artigo 18 da Lei
Complementar nº 73/93 - Lei Orgânica da Advocacia Geral da União, e do art. 10, § 1º, da Lei nº 10.480/2002,
subtraindo-se  análises  que  importem considerações de  ordem técnica,  financeira  ou  orçamentária,  bem como os
aspectos de conveniência e oportunidade, considerando a delimitação legal de competência institucional deste Órgão.

4. Acerca  do  mérito,  tem-se que  a  Lei  n11.892/2008 estabelece,  em seus  art.  6º  e  7º,  as  seguintes
finalidades, características e objetivos dos Institutos Federais, in verbis:

Art. 6   Os Institutos Federais têm por finalidades e características:

I  -  ofertar  educação  profissional  e  tecnológica,  em  todos  os  seus  níveis  e  modalidades,
formando e qualificando cidadãos com vistas na atuação profissional nos diversos setores da
economia, com ênfase no desenvolvimento socioeconômico local, regional e nacional;

II  -  desenvolver  a  educação  profissional  e  tecnológica  como  processo  educativo  e
investigativo de geração e adaptação de soluções técnicas e tecnológicas às demandas sociais
e peculiaridades regionais;

III - promover a integração e a verticalização da educação básica à educação profissional e
educação superior, otimizando a infra-estrutura física, os quadros de pessoal e os recursos de
gestão;

IV - orientar sua oferta formativa em benefício da consolidação e fortalecimento dos arranjos
produtivos,  sociais  e  culturais  locais,  identificados  com  base  no  mapeamento  das
potencialidades  de  desenvolvimento  socioeconômico  e  cultural  no  âmbito  de  atuação  do
Instituto Federal;
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V - constituir-se  em centro de excelência na oferta  do ensino de ciências,  em geral,  e de
ciências aplicadas, em particular, estimulando o desenvolvimento de espírito crítico, voltado à
investigação empírica;

VI -  qualificar-se como centro  de referência  no apoio à  oferta  do ensino de ciências  nas
instituições públicas de ensino, oferecendo capacitação técnica e atualização pedagógica aos
docentes das redes públicas de ensino;

VII - desenvolver programas de extensão e de divulgação científica e tecnológica;

VIII - realizar e estimular a pesquisa aplicada, a produção cultural, o empreendedorismo, o
cooperativismo e o desenvolvimento científico e tecnológico;

IX  -  promover  a  produção,  o  desenvolvimento  e  a  transferência  de  tecnologias  sociais,
notadamente as voltadas à preservação do meio ambiente.

Seção III

Dos Objetivos dos Institutos Federais

Art. 7   Observadas as finalidades e características definidas no art. 6  desta Lei, são objetivos
dos Institutos Federais:

I - ministrar educação profissional técnica de nível médio, prioritariamente na forma de cursos
integrados, para os concluintes do ensino fundamental e para o público da educação de jovens
e adultos;

II  -  ministrar  cursos  de  formação  inicial  e  continuada  de  trabalhadores,  objetivando  a
capacitação, o aperfeiçoamento, a especialização e a atualização de profissionais, em todos os
níveis de escolaridade, nas áreas da educação profissional e tecnológica;

III  -  realizar  pesquisas  aplicadas,  estimulando  o  desenvolvimento  de  soluções  técnicas  e
tecnológicas, estendendo seus benefícios à comunidade;

IV  -  desenvolver  atividades  de  extensão  de  acordo  com  os  princípios  e  finalidades  da
educação profissional e tecnológica, em articulação com o mundo do trabalho e os segmentos
sociais, e com ênfase na produção, desenvolvimento e difusão de conhecimentos científicos e
tecnológicos;

V - estimular e apoiar processos educativos que levem à geração de trabalho e renda e à
emancipação do cidadão na perspectiva do desenvolvimento socioeconômico local e regional;
e

VI - ministrar em nível de educação superior:

a)  cursos  superiores  de tecnologia visando à formação de profissionais para os diferentes
setores da economia;

b) cursos de licenciatura, bem como programas especiais de formação pedagógica, com vistas
na  formação  de  professores  para  a  educação  básica,  sobretudo  nas  áreas  de  ciências  e
matemática, e para a educação profissional;

c) cursos de bacharelado e engenharia, visando à formação de profissionais para os diferentes
setores da economia e áreas do conhecimento;

d)  cursos  de  pós-graduação  lato  sensu  de  aperfeiçoamento  e  especialização,  visando  à
formação de especialistas nas diferentes áreas do conhecimento; e

e)  cursos  de  pós-graduação  stricto  sensu  de  mestrado  e  doutorado,  que  contribuam  para
promover o estabelecimento de bases sólidas em educação, ciência e tecnologia, com vistas no
processo de geração e inovação tecnológica.

Art. 8   No desenvolvimento da sua ação acadêmica, o Instituto Federal, em cada exercício,
deverá  garantir  o  mínimo de  50% (cinqüenta  por  cento)  de  suas  vagas  para  atender  aos

objetivos definidos no inciso I do caput do art. 7  desta Lei, e o mínimo de 20% (vinte por
cento) de suas vagas para atender ao previsto na alínea b do inciso VI do caput do citado art. 7

.

§ 1   O cumprimento dos percentuais referidos no caput deverá observar o conceito de aluno-
equivalente, conforme regulamentação a ser expedida pelo Ministério da Educação.

§ 2   Nas regiões em que as demandas sociais pela formação em nível superior justificarem, o
Conselho Superior  do Instituto  Federal  poderá, com anuência do Ministério da Educação,
autorizar o ajuste da oferta desse nível de ensino, sem prejuízo do índice definido no caput
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deste artigo, para atender aos objetivos definidos no inciso I do caput do art. 7  desta Lei.

5. A partir da análise da referida norma, observa-se que a realização de eventos que se afastam dessas
diretrizes desvirtua a finalidade da lei, qual seja garantir a realização do fim público a que se dirige.

6. O descumprimento do princípio da finalidade, decorrente do princípio da impessoalidade,  viola o
caput do art. 37 da Constituição Federal, que prevê que a Administração Pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios  obedecerá  aos  princípios  de  legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; além do art. 2º, “caput”, da Lei nº 9.784/99, o qual estabelece
que  a  Administração  Pública  obedecerá,  dentre  outros,  aos  princípios  da  legalidade,  finalidade,  motivação,
razoabilidade,  proporcionalidade,  moralidade,  ampla  defesa,  contraditório,  segurança  jurídica,  interesse público e
eficiência.

7. Importa destacar que o descumprimento dos princípios constitucionais pelos agentes públicos pode
incorrer em improbidade administrativa, conforme disposto na Lei n. 8.429/1992:

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da
administração  pública  qualquer  ação  ou  omissão  que  viole  os  deveres  de  honestidade,
imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente:

8. Cumpre ressaltar que, ainda que não estejamos em ano de eleição, aplica-se o disposto no artigo 73 da
Lei nº 9.504/1997, o qual traz diversas proibições aos agentes públicos. Senão, vejamos

Art.  73.  São proibidas  aos  agentes  públicos,  servidores  ou  não,  as  seguintes  condutas
tendentes a afetar a igualdade de oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais:

I - ceder ou usar, em benefício de candidato, partido político ou coligação, bens móveis
ou imóveis pertencentes à administração direta ou indireta da União, dos Estados, do
Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios, ressalvada a realização de convenção
partidária;

II - usar materiais ou serviços, custeados pelos Governos ou Casas Legislativas, que excedam
as prerrogativas consignadas nos regimentos e normas dos órgãos que integram;

III - ceder servidor público ou empregado da administração direta ou indireta federal, estadual
ou  municipal  do  Poder  Executivo,  ou  usar  de  seus  serviços,  para  comitês  de  campanha
eleitoral de candidato, partido político ou coligação, durante o horário de expediente normal,
salvo se o servidor ou empregado estiver licenciado;

IV  -  fazer  ou  permitir  uso  promocional  em  favor  de  candidato,  partido  político  ou
coligação,  de  distribuição  gratuita  de  bens  e  serviços  de  caráter  social  custeados  ou
subvencionados pelo Poder Público;

V - nomear,  contratar ou de qualquer forma admitir,  demitir  sem justa causa, suprimir ou
readaptar  vantagens  ou  por  outros  meios  dificultar  ou  impedir  o  exercício  funcional  e,
ainda, ex officio, remover, transferir ou exonerar servidor público, na circunscrição do pleito,
nos três meses que o antecedem e até a posse dos eleitos,  sob pena de nulidade de pleno
direito, ressalvados:

a) a nomeação ou exoneração de cargos em comissão e designação ou dispensa de funções de
confiança;

b)  a  nomeação para  cargos  do Poder  Judiciário,  do Ministério  Público,  dos  Tribunais  ou
Conselhos de Contas e dos órgãos da Presidência da República;

c) a nomeação dos aprovados em concursos públicos homologados até o início daquele prazo;

d)  a  nomeação  ou  contratação  necessária  à  instalação  ou  ao  funcionamento  inadiável  de
serviços públicos essenciais, com prévia e expressa autorização do Chefe do Poder Executivo;

e)  a  transferência  ou  remoção ex  officio  de  militares,  policiais  civis  e  de  agentes
penitenciários;

9. Diante do exposto, verifica-se que o evento tem um viés eminentemente político-partidário, tratando-
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se, portanto, de evento diverso da finalidade institucional.

10. Por  tais  razões,  a  fim de  preservar  a  gestão  de  possível  arguição  de  uso  de  bem público  para
favorecimento político-partidário, e, portanto, improbidade administrativa, RECOMENDA-SE a suspensão do evento,
não devendo serem tais temas enfrentados no âmbito desse Instituto Federal de Ensino.

Fortaleza, 20 de agosto de 2019.

DIANA GUIMARÃES AZIN

PROCURADORA-CHEFE

PROCURADORIA FEDERAL JUNTO AO IFCE

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 23255007210201951 e da chave de acesso d40b550b
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